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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS – LEI 14.133/2021 
 

(Processo Administrativo n° 0115 /2024) 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 Contratação de seguro total com cobertura nacional para os veículos abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID.  QUANT. 
PREÇO 

MEDIANO 
UNITÁRIO  

01 

SEGURO CHEVROLET SPIN PREMIER 1,8 ANO/MODELO: 22/23, 
PLACA: RKT8I60, CHASSI:  9BGJP7520PB210717, COMBUSTIVEL: 
ETA/GAS, COBERTURA CASCO 100% COBERTURA TABELA FIPE, 
SEGURO DANOS MATERIAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO 
DANOS CORPORAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO MORTE 
OU INVALIDEZ PERMANENTE: MÍNIMO DE R$ 5.000,00, 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI (SEM LIMITE DE KM), 
SERVIÇO DE CHAVEIRO, REPOSIÇÃO DE VIDROS COMPLETOS 
(PARA-BRISAS, VIDROS LATERAIS, FARÓIS, LANTERNAS E 
RETROVISORES) PARA 12 MESES 

SRV 01  R$ 2.494,90  

02 

SEGURO CHEVROLET SPIN PREMIER 1,8 ANO/MODELO: 22/23, 
PLACA: RJD8G81, CHASSI:  9BGJP7520PB210962, COMBUSTIVEL: 
ETA/GAS, COBERTURA CASCO 100% COBERTURA TABELA FIPE, 
SEGURO DANOS MATERIAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO 
DANOS CORPORAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO MORTE 
OU INVALIDEZ PERMANENTE: MÍNIMO DE R$ 5.000,00, 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI (SEM LIMITE DE KM), 
SERVIÇO DE CHAVEIRO, REPOSIÇÃO DE VIDROS COMPLETOS 
(PARA-BRISAS, VIDROS LATERAIS, FARÓIS, LANTERNAS E 
RETROVISORES) PARA 12 MESES 

SRV 01  R$ 2.494,90  

03 

SEGURO RENAULT KWID ZEN ANO/MODELO: 22/23, PLACA: 
RKN8G94, CHASSI:  93YRBB008PJ411082, COMBUSTIVEL: ETA/GAS, 
COBERTURA CASCO 100% COBERTURA TABELA FIPE, SEGURO 
DANOS MATERIAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO DANOS 
CORPORAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO MORTE OU 
INVALIDEZ PERMANENTE: MÍNIMO DE R$ 5.000,00, ASSISTÊNCIA 
24 HORAS GUINCHO E TAXI (SEM LIMITE DE KM), SERVIÇO DE 
CHAVEIRO, REPOSIÇÃO DE VIDROS COMPLETOS (PARA-BRISAS, 
VIDROS LATERAIS, FARÓIS, LANTERNAS E RETROVISORES) PARA 
12 MESES 

SRV 01  R$ 1.791,15  

04 

SEGURO RENAULT KWID ZEN ANO/MODELO: 22/23, PLACA: 
RKT8I68, CHASSI:  93YRBB009PJ515192, COMBUSTIVEL: ETA/GAS, 
COBERTURA CASCO 100% COBERTURA TABELA FIPE, SEGURO 
DANOS MATERIAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO DANOS 
CORPORAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO MORTE OU 
INVALIDEZ PERMANENTE: MÍNIMO DE R$ 5.000,00, ASSISTÊNCIA 
24 HORAS GUINCHO E TAXI (SEM LIMITE DE KM), SERVIÇO DE 
CHAVEIRO, REPOSIÇÃO DE VIDROS COMPLETOS (PARA-BRISAS, 
VIDROS LATERAIS, FARÓIS, LANTERNAS E RETROVISORES) PARA 
12 MESES 

SRV 01 
 R$    

1.791,15  

05 

SEGURO RENAULT KWID ZEN ANO/MODELO: 22/23, PLACA: 
RJC9H56, CHASSI:  93YRBB009PJ515256, COMBUSTIVEL: ETA/GAS, 
COBERTURA CASCO 100% COBERTURA TABELA FIPE, SEGURO 
DANOS MATERIAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO DANOS 
CORPORAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO MORTE OU 
INVALIDEZ PERMANENTE: MÍNIMO DE R$ 5.000,00, ASSISTÊNCIA 
24 HORAS GUINCHO E TAXI (SEM LIMITE DE KM), SERVIÇO DE 
CHAVEIRO, REPOSIÇÃO DE VIDROS COMPLETOS (PARA-BRISAS, 
VIDROS LATERAIS, FARÓIS, LANTERNAS E RETROVISORES) PARA 
12 MESES 

SRV 01 
 R$    

1.791,15  
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06 

SEGURO MERCEDES BENZ - SPRINTER 416-CDI FURGAO E.LONGA 
T.ALTO 2.2 B-TB ANO/MODELO: 2021/2022, PLACA: RJX6E10, 
CHASSI:  8AC907643NE199891, COMBUSTIVEL: DIESEL, 
COBERTURA CASCO 100% COBERTURA TABELA FIPE, SEGURO 
DANOS MATERIAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO DANOS 
CORPORAIS: MÍNIMO DE R$ 100.000,00, SEGURO MORTE OU 
INVALIDEZ PERMANENTE: MÍNIMO DE R$ 5.000,00, ASSISTÊNCIA 
24 HORAS GUINCHO E TAXI (SEM LIMITE DE KM), SERVIÇO DE 
CHAVEIRO, REPOSIÇÃO DE VIDROS COMPLETOS (PARA-BRISAS, 
VIDROS LATERAIS, FARÓIS, LANTERNAS E RETROVISORES) PARA 
12 MESES 

SRV 01 
 R$    

3.492,53  

 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado na solicitação inicial, abrange a prestação 

do serviço, compreendendo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

seguro veicular, envolvendo cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza e assistência 

24 horas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que os veículos do município estão em constante deslocamento, tanto na sua área 

jurisdicional, como para outros municípios é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os 

mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores, passageiros do transporte de 

pacientes do município.  

 A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

 Cobertura: 

 *Cobertura casco 100% tabela FIPE 

 * Danos materiais – mínimo de R$100.000,00 (cem mil reais) 

 *Danos corporais – mínimo de R$100.000,00(cem mil reais) 

 *Seguro morte ou invalidez permanente mínimo de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

 *Assistência 24 horas guincho e táxi (SEM LIMITES DE KM) 

 * Serviço de chaveiro 

 * Reposição de vidros completos (para-brisas, vidros laterais, faróis, lanternas e retrovisores) 

Subcontratação 

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATANTE: 

 Nomear Gestor e Fiscais Técnico e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos; 

 Fiscal técnico/contrato: Alcimar de Almeida Azevedo 

 Gestor do Contrato: Geliane Carreiro 

 encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 

acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 
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 receber o serviço fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções realizadas; 

 aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

 liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

 comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de 

TIC; 

São obrigações do CONTRATADO 

 indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato; 

 atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

 reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

contratante; 

 propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá 

poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas 

e justificativas desta decisão; 

 manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

 quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 

devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

 quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

durante a execução do contrato; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 Início da execução do objeto: no máximo de 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

Mecanismos formais de comunicação 

 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 

seguintes: 

 Ordem de Serviço; 

 Ofício; 

 Sistema de abertura de chamados; 

 E-mails e Cartas; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

simples apostila. 
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 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período.... 

 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

Fiscalização 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, 

de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

Fiscalização Técnica administrativa 

 O fiscal técnico administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN 

SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 O fiscal técnico administrativo do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

 O fiscal técnico administrativo do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o técnico 

administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 O fiscal técnico administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 O fiscal técnico administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN 

SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário). 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o técnico administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato  

 O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

  A avaliação da execução do objeto utilizará boletim de medição elaborado pela fiscalização da secretaria 

requisitante em vistorias realizadas em campo, contendo os quantitativos e descrição de serviços que 

foram executados. 

 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 não produzir os resultados acordados; 

 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Do recebimento 

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8. PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos em se tratando de processo licitatório 

e em 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
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 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 

a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de cotação de preços, na modalidade 

dispensa de licitação por valor, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço unitário. 



TERMO DE REFERÊNCIA – PROCESSO 115/2024 

 
 

    P á g i n a  9 | 10 
 

Regime de execução 

10.2 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global, contratação da execução 

por preço certo e global. 

Exigências de habilitação 

10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1 Habilitação Jurídica 

10.3.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.3.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.1.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.3.1.3 CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

10.3.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

10.3.1.5 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3.1.6 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

10.3.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ / 

MF); 

10.3.1.8 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com abrangência das 

Contribuições Sociais previstas em lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 

conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos 

quanto de não inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) 

positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 

10.3.1.9 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

10.3.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, incluída pela Lei nº 12.440 de 07/07/2011. 

Qualificação Técnica 

10.3.1.11 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.3.1.12 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.3.1.12.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

10.3.1.13 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 13.855,78 (treze mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 

setenta e oito centavos), conforme Mediana de Preços Sistema Banco de Preços. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 1801. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SUMIDOURO 

II) Programa de Trabalho: 1030100312.232 

III) Elemento de Despesa: 3390.39.00 

IV) Fonte de Recursos:17040000 

V) Plano Interno: As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SUMIDOURO, CNPJ: 13.828.365/0001-50 – RUA 10 DE JUNHO, CENTRO, SUMIDOURO/RJ, CEP 28.637-
000. 

11.3 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência. 

11.4 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, 

para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

11.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

11.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
_______________________ 

Gestora do contrato 
Geliane Carreiro 

 MAT: 1805.4076 

 
_______________________ 

Integrante 
Técnico 

Alcimar de Almeida Azevedo 

 MAT: 23.07.5028 
 

 
_______________________ 

Integrante 
Administrativo 

Andreza Morizine Nunes 
 MAT: 22.07.4879 

Sumidouro, 15 de fevereiro de 2024. 

Autoridade Competente 

Aprovo o presente termo de referência, 

 
 

____________________ 
Maria Luiza Ferreira Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde 
Mat. 21.074720 

 

 


